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Requerimento no q ; de 2001.

Requeremos, nos termos do Artigo 35

da X Consolidação do Regimento Interno, a

constituição de Comissão de Representação com a

finalidade de acompanhar os termos da

formalização da operação de crédito a que se

refere a Lei no 10.820, de 20 de junho de 2.001,

que autoriza o Poder Executivo a prestar

contragarantia ao Tesouro Nacional na Operação de

Financiamento que especifica, bem como de todos

os atos dela decorrentes.
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A Lei no 10.820, de 20 de junho de 2.001, autoriza o Poder

Executivo a prestar contragarantia ao Tesouro Nacional para obter

garantia da União na' operação-de' crédito a ser celebrada entre a

SABESP e o Japan Bank for International Cooperation JBCI, no valor

de US$ 200 milhões (duzentos milhões de dólares) para serem

utilizados no

Metropolitana da Baixada Santista.

Programa de Recuperação Ambiental da Região

Consta da mensagem governamental que acompanhou o projeto que

o objetivo do mencionado programa é obter melhorias sanitárias e
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fio os frequentadores da Baixada Santista.
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A importância da matéria recentemente aprovada por esta

Assembléia, e o volume de recursos envolvidos justificam a aprovação do

presente requerimento.

derviço de Suporte e Conterênpia

Esta proposição contém

19 assinaturas
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